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Resultado Parcial dos Candidatos Aprovados na Seleção Pública 
Simplificada 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO EDITAL 

N°01/2023/SETAS. 
 

CRIANÇA FELIZ 
ORIENTADOR SOCIAL/VISITADOR 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME  
RESULTADO 

PARCIAL 

1º ALINE MAIA FERNANDES 100 

2º 
DARCILENE QUEIRÓS DE 
FIGUEIRÊDO 

97 

3º 
CRISTINA FREITAS ALVES DE 
OLIVEIRA 

93 

4º MARIA LINDONZETE LIMA MAIA 92 

5º 
FRANCISCA ELÁINE DA SILVA 
ALVES 

91,5 

6º ARIANE DE ARAÚJO ALVES 82 

7º 
FRANCISCO MARCOS MARTINS 
BANDEIRA 

70 

8º 
FRANCISCO VITAL RODRIGUES 
SALDANHA 

69,5 

9º 
CLARA MOURA ANDRADE 
NEGREIROS 

66 

10º LEVI PINHEIRO DE SOUSA 39,5 

11º 
MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA 
NOGUEIRA 

34,5 

12º GRAZIELA ARRUDA ALVES 10 

13º KALYANNE SILVA BANDEIRA 7,5 

 
 
ORIENTADOR SOCIAL - CRAS/SCFV 

CLASSIFICAÇÃO NOME RESULTADO 
PARCIAL 

1º 

CISLENE SOUSA FARIAS 
BEZERRA PEIXÔTO 

99 

2º 
MAYSA BARBOSA DIÓGENES 99 

3º 
MICHERLANGE DO AMARANTE 
CALOU 

70 

 
CADASTRO ÚNICO - ENTREVISTADOR 

 
 

Comissão de Seleção Simplificada EDITAL Nº 01/2021 
 

I  -  ELISÂNGELA LEITE DA SILVA –  MEMBRO 
 
II - MARIA DAS CANDEIAS DIOGENES SALDANHA – MEMBRO 
 
III – KÉRCIA DIOGENES FREIRE ALMEIDA –  MEMBRO 

                                                                                                                           
Jaguaribara, 27 de dezembro de 2023.          

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇO N° 2023122601-TP 
 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
- AVISO DE LICITAÇÃO - N° 2023122601-TP. A Presidente da 
Comissão de Licitação Municipal, torna público para conhecimento dos 
interessados que, no próximo dia 18 de janeiro de 2024 às 09:00 hs, 
na Sede da Comissão, localizada na Rua Bezerra de Menezes, 350, 
Centro, estará realizando Licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, cujo critério de julgamento é MENOR PREÇO GLOBAL, cujo 
Objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REFORMA DA EMEF MARIA ALMEIDA EMEF NA 
AVENIDA MELANIAS BEZERRA, 1059, CENTRO, 
JAGUARIBARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 
BÁSICO EM ANEXO, o qual encontram-se disponíveis no endereço 
acima, no horário de 07:30hs às 17:00hs. Jaguaribara/CE, e no Site: 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas. 26 de 
dezembro de 2023. AURINEIRE LIMA DE NEGREIROS – 
PRESIDENTE DA CPL. 
 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO 
 
CONTRATO Nº 20230188 CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
SAÚDE DE JAGUARIBARA/CE, CONTRATADA(O) PGL SERVIÇOS 
LOCAÇÕES   E CONSTRUÇÕES 
EIRELI. OBJETO: O presente Aditivo visa a PRIMEIRA prorrogação de 
prazo do referido contrato nos termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93, uma vez que sendo necessário para continuidade da 
execução do objeto contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA- 
CE. Jaguaribara/CE, 27 de Dezembro de 2023 – JOSÉ SÉRGIO 
FREITAS MOREIRA JÚNIOR - Fiscal de Contratos da Secretaria de 
Saúde. 
 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DO NONO TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO 
 
CONTRATO Nº 20220415 CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE 
JAGUARIBARA/CE, CONTRATADA(O) PGL SERVIÇOS LOCAÇÕES  
E CONSTRUÇÕES EIRELI. OBJETO: O presente Aditivo visa a NONA 
prorrogação de prazo do referido contrato nos termos do art. 57, Inciso 
II, da Lei Federal n° 8.666/93, uma vez que sendo necessário para 
continuidade da execução do objeto contrato: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULO, VEÍCULO TIPO 
CAMINHÃO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
Dezembro de 2023 - PERÍODO PRORROGADO: 02 de Janeiro de 
2024 a 29 de Fevereiro de 2024. MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO 
- Fiscal de Contratos da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. 
 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO 

 
CONTRATO Nº 20230440 CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE 
JAGUARIBARA/CE, CONTRATADA(O) PGL SERVIÇOS LOCAÇÕES  
E CONSTRUÇÕES EIRELI. OBJETO: O presente Aditivo visa a 
PRIMEIRA prorrogação de prazo do referido contrato nos termos do art. 

CLASSIFICAÇÃO NOME  RESULTADO 
PARCIAL 

1º 
RIZÂNGELA ESTAUELLY 
OLIVEIRA SALDANHA 

96,5 

2º DENIS TORQUATO ARRUDA 77,5 

3º JOABE SOUSA MOREIRA 51 

4º SAMARA ALVES SANTANA 5,5 

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas
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57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, uma vez que sendo necessário 
para continuidade da execução do objeto contrato: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de Dezembro de 2023 - PERÍODO 
PRORROGADO: 02 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. 
MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO - Fiscal de Contratos da 
Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 
 
 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DO SEXTO TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO 
 
CONTRATO Nº 20220021 CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUARIBARA/CE, 
CONTRATADA(O) PGL SERVIÇOS LOCAÇÕES  E CONSTRUÇÕES 
EIRELI. OBJETO: O presente Aditivo visa a SEXTA prorrogação de 
prazo do referido contrato nos termos do  art. 57, Inciso II, da Lei Federal 
n° 8.666/93, uma vez que sendo necessário para continuidade da 
execução do objeto contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO, VEÍCULO TIPO CAMINHÃO, MÁQUINAS E 
BARCO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE. Jaguaribara/CE, 27 de Dezembro de 2023 -  
PERÍODO PRORROGADO: 02 de janeiro de 2024 a 31 de maio de 
2024. MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO - Fiscal de Contratos da 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. 
 
 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO 
 
CONTRATO Nº 20220483 CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUARIBARA/CE, 
CONTRATADA(O) CONSTRUTORA MAZUI LTDA. OBJETO: O 
presente Aditivo visa a SEGUNDA prorrogação de prazo do referido 
contrato nos termos do  art. 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, 
uma vez que sendo necessário para continuidade da execução do 
objeto contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ADEQUAÇÃO 
E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DE 
JAGUARIBARA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM PROJETO 
BÁSICO. Jaguaribara/CE, 27 de dezembro de 2023 - MARIA 
SILVANIR PEREIRA LEITÃO - Fiscal de Contratos da Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo. 
 
 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO 
 
CONTRATO Nº 20230304 CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUARIBARA/CE, 
CONTRATADA(O) CONSTRUTORA MAZUI LTDA. OBJETO: O 
presente Aditivo visa a PRIMEIRA prorrogação de prazo do referido 
contrato nos termos do  art. 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, 
uma vez que sendo necessário para continuidade da execução do 
objeto contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PINTURA DE MEIO FIO EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. Jaguaribara/CE, 27 de dezembro 
de 2023 - MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO - Fiscal de Contratos 
da Secretária de Infraestrutura e Urbanismo. 
 
 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
(SEGUNDO DE PRORROGAÇÃO PRAZO) 
 
CONTRATO Nº 20230137 CONTRATANTE: SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUARIBARA/CE, 
CONTRATADA(O) P H FERNANDES GUEDES EIRELI. OBJETO: O 
presente Aditivo visa o QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 
(SEGUNDO DE PRORROGAÇÃO PRAZO) do referido contrato nos 
termos do  art. 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, uma vez que 
sendo necessário para continuidade da execução do objeto contrato: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA RUA ANTÔNIO 
PINHEIRO, NO BAIRRO JOÃO DOS OSSOS, CENTRO, NO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO BÁSICO. Jaguaribara/CE, 27 de 
Dezembro de 2023 - MARIA SILVANIR PEREIRA LEITÃO - Fiscal de 
Contratos da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. 
 
 
******************************************************************************** 
 

REQUERIMENTO 
 
Ao Senhor  
Antônio Alexandre Silva Sena 
Secretário Municipal de Educação  
  
Prezado Senhor Secretário, 
 
Venho por meio deste, requerer formalmente a vossa senhoria, a 
suspensão temporária da concessão da redução de carga horária, que 
foi implementada a professores efetivos da rede pública de ensino, 
através da Portaria n° 294 de 13 de Novembro de 2023, publicada em 
edição extra do Diário Oficial do Município, DOM n° 1302. Bem como 
disposto no Art. 4° da referida Portaria; 
 

“A redução da carga horária, de que trata esta Portaria, será 
implementada aos professores efetivos lotados nas turmas 
regulares da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Educação de Jovens e Adultos.” 

 
A presente solicitação da suspensão de carga horária, compreende o 
período de 01 de Dezembro de 2023 à 31 de Dezembro de 2025.  
Caso queira retomar o benefício da redução da carga horária, antes do 
término do período mencionado acima, farei uma nova solicitação 
formal. 
 
Agradeço a sua atenção para esta questão e fico à disposição  
 
Atenciosamente, 

Jaguaribara/CE, 04 de Dezembro de 2023. 
 
 

CLAUDIA MARIA BARBOSA PARENTE 
Requerente  

 
******************************************************************************** 
 

REQUERIMENTO 
 
Ao Senhor  
Antônio Alexandre Silva Sena 
Secretário Municipal de Educação  
  
Prezado Senhor Secretário, 
 
Venho por meio deste, requerer formalmente a vossa senhoria, a 
suspensão temporária da concessão da redução de carga horária, que 
foi implementada a professores efetivos da rede pública de ensino, 
através da Portaria n° 294 de 13 de Novembro de 2023, publicada em 
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edição extra do Diário Oficial do Município, DOM n° 1302. Bem como 
disposto no Art. 4° da referida Portaria; 
 

“A redução da carga horária, de que trata esta Portaria, será 
implementada aos professores efetivos lotados nas turmas 
regulares da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Educação de Jovens e Adultos.” 
 

A presente solicitação da suspensão de carga horária, compreende o 
período de 01 de Dezembro de 2023 à 31 de Dezembro de 2023.  
Caso queira retomar o benefício da redução da carga horária, antes do 
término do período mencionado acima, farei uma nova solicitação 
formal. 
 
Agradeço a sua atenção para esta questão e fico à disposição  
 
Atenciosamente, 

Jaguaribara/CE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 

FRANCISCA EDVA BANDEIRA 
Requerente  

 
******************************************************************************** 
 

REQUERIMENTO 
 
Ao Senhor  
Antônio Alexandre Silva Sena 
Secretário Municipal de Educação  
  
Prezado Senhor Secretário, 
 
Venho por meio deste, requerer formalmente a vossa senhoria, a 
suspensão temporária da concessão da redução de carga horária, que 
foi implementada a professores efetivos da rede pública de ensino, 
através da Portaria n° 294 de 13 de Novembro de 2023, publicada em 
edição extra do Diário Oficial do Município, DOM n° 1302. Bem como 
disposto no Art. 4° da referida Portaria; 

 
“A redução da carga horária, de que trata esta Portaria, será 
implementada aos professores efetivos lotados nas turmas 
regulares da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Educação de Jovens e Adultos.” 

 
A presente solicitação da suspensão de carga horária, compreende o 
período de 01 de Dezembro de 2023 à 31 de Dezembro de 2023.  
Caso queira retomar o benefício da redução da carga horária, antes do 
término do período mencionado acima, farei uma nova solicitação 
formal. 
 
Agradeço a sua atenção para esta questão e fico à disposição  
 
Atenciosamente, 

Jaguaribara/CE, 01 de Dezembro de 2023. 
 
 

JUNAI DIOGENES SALDANHA NOBRE 
Requerente 

 
******************************************************************************** 
 

REQUERIMENTO 
 
Ao Senhor  
Antônio Alexandre Silva Sena 
Secretário Municipal de Educação  
  
Prezado Senhor Secretário, 
 

Venho por meio deste, requerer formalmente a vossa senhoria, a 
suspensão temporária da concessão da redução de carga horária, que 
foi implementada a professores efetivos da rede pública de ensino, 
através da Portaria n° 294 de 13 de Novembro de 2023, publicada em 
edição extra do Diário Oficial do Município, DOM n° 1302. Bem como 
disposto no Art. 4° da referida Portaria; 

 
“A redução da carga horária, de que trata esta Portaria, será 
implementada aos professores efetivos lotados nas turmas 
regulares da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Educação de Jovens e Adultos.” 

 
A presente solicitação da suspensão de carga horária, compreende o 
período de 01 de Dezembro de 2023 à 31 de Dezembro de 2025.  
Caso queira retomar o benefício da redução da carga horária, antes do 
término do período mencionado acima, farei uma nova solicitação 
formal. 
 
Agradeço a sua atenção para esta questão e fico à disposição  
 
 
Atenciosamente, 

Jaguaribara/CE, 05 de Dezembro de 2023. 
 
 

MARLINEIDE CALIXTO OLIMPIO 
Requerente  

 
 

******************************************************************************** 
 

REQUERIMENTO 
 
Ao Senhor  
Antônio Alexandre Silva Sena 
Secretário Municipal de Educação  
  
Prezado Senhor Secretário, 
 
Venho por meio deste, requerer formalmente a vossa senhoria, a 
suspensão temporária da concessão da redução de carga horária, que 
foi implementada a professores efetivos da rede pública de ensino, 
através da Portaria n° 294 de 13 de Novembro de 2023, publicada em 
edição extra do Diário Oficial do Município, DOM n° 1302. Bem como 
disposto no Art. 4° da referida Portaria; 
 

“A redução da carga horária, de que trata esta Portaria, será 
implementada aos professores efetivos lotados nas turmas 
regulares da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Educação de Jovens e Adultos.” 
 

A presente solicitação da suspensão de carga horária, compreende o 
período de 01 de Dezembro de 2023 à 31 de Dezembro de 2024.  
Caso queira retomar o benefício da redução da carga horária, antes do 
término do período mencionado acima, farei uma nova solicitação 
formal. 
 
 
Agradeço a sua atenção para esta questão e fico à disposição  
 
Atenciosamente, 

Jaguaribara/CE, 06 de Dezembro de 2023. 
 
 

PAULA FRASSINETTI BATISTA ANICETO 
Requerente  
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REQUERIMENTO 
 
Ao Senhor  
Antônio Alexandre Silva Sena 
Secretário Municipal de Educação  
  
Prezado Senhor Secretário, 
 
Venho por meio deste, requerer formalmente a vossa senhoria, a 
suspensão temporária da concessão da redução de carga horária, que 
foi implementada a professores efetivos da rede pública de ensino, 
através da Portaria n° 294 de 13 de Novembro de 2023, publicada em 
edição extra do Diário Oficial do Município, DOM n° 1302. Bem como 
disposto no Art. 4° da referida Portaria; 
 

“A redução da carga horária, de que trata esta Portaria, será 
implementada aos professores efetivos lotados nas turmas 
regulares da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Educação de Jovens e Adultos.” 
 

A presente solicitação da suspensão de carga horária, compreende o 
período de 01 de Dezembro de 2023 à 31 de Dezembro de 2025.  
Caso queira retomar o benefício da redução da carga horária, antes do 
término do período mencionado acima, farei uma nova solicitação 
formal. 
 
Agradeço a sua atenção para esta questão e fico à disposição  
 
Atenciosamente, 

Jaguaribara/CE, 04 de Dezembro de 2023. 
 

SAMIA MARIA FERNANDES QUEIROS PINHEIRO 
Requerente  

 
******************************************************************************** 

 
REQUERIMENTO 

 
Ao Senhor  
Antônio Alexandre Silva Sena 
Secretário Municipal de Educação  
  
Prezado Senhor Secretário, 
 
Venho por meio deste, requerer formalmente a vossa senhoria, a 
suspensão temporária da concessão da redução de carga horária, que 
foi implementada a professores efetivos da rede pública de ensino, 
através da Portaria n° 294 de 13 de Novembro de 2023, publicada em 
edição extra do Diário Oficial do Município, DOM n° 1302. Bem como 
disposto no Art. 4° da referida Portaria; 
 

“A redução da carga horária, de que trata esta Portaria, será 
implementada aos professores efetivos lotados nas turmas 
regulares da Educação Infantil, Ensino Fundamental e 
Educação de Jovens e Adultos.” 
 

A presente solicitação da suspensão de carga horária, compreende o 
período de 01 de Dezembro de 2023 à 31 de Dezembro de 2024.  
Caso queira retomar o benefício da redução da carga horária, antes do 
término do período mencionado acima, farei uma nova solicitação 
formal. 
 
Agradeço a sua atenção para esta questão e fico à disposição  
 
Atenciosamente, 

Jaguaribara/CE, 07 de Dezembro de 2023. 
 
 

MARIA SIMONEIDE DIOGENES 
Requerente  

DECRETO N° 631/2023, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre o Funcionamento, Administração, os 
Serviços e a Fiscalização do Cemitério Municipal Parque 
da Saudade de Jaguaribara, e dá outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

JAGUARIBARA, ESTADO DO CEARÁ, Joacy Alves dos Santos 
Junior, no uso das atribuições legais que lhe são confiadas pela Magna 
Carta, Lei orgânica do Município - LOM, publicada no Diário Oficial do 
Município, Edição n° 0592 de 29  de Janeiro de 2021.e demais 
legislações em vigor; 
 

CONSIDERANDO o inciso IX, do Art. 84 da Lei 
Orgânica do Município de Jaguaribara/CE, que dispõe sobre as 
atribuições do Chefe do Executivo Municipal; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de regularizar e 

adequar nos aspectos essenciais às normas municipais que 
regulamentam os serviços do Cemitério do Município; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° – O funcionamento, a administração, os serviços e a 
fiscalização do Cemitério do Município reger-se-ão pelo disposto neste 
Decreto e demais normas aplicáveis nos termos da lei. 

 
Parágrafo único. Além do disposto neste Decreto, as 

atividades inerentes aos serviços do cemitério ficam sujeitas à 
observância das normas técnicas e legais pertinentes, expedidas por 
órgãos fiscalizadores das diversas Esferas de Governo. 
 

Art. 2º – Constituem Serviço do Cemitério do Município: 
I - Sepultamento ou inumação; 
II - Exumação e reinumação; 
III - Construção tumular; 
IV - Outros serviços correlatos. 

 
Art. 3º – Para os fins deste Decreto, considera-se: 
 
I - Cemitério: área destinada a sepultamentos, sendo: 
a) Cemitério horizontal: é aquele localizado em área 

descoberta, compreendendo os tradicionais e o do tipo parque ou 
jardim; 

II - Sepultar ou inumar: é o ato de colocar em uma sepultura 
pessoa falecida, membros amputados e/ou restos mortais; 

III - Sepultura: espaço unitário no cemitério, destinado à 
inumação de cadáveres; 

IV - Construção tumular: é uma construção erigida em uma 
sepultura, dotada ou não de compartimentos para sepultamento, 
compreendendo-se: 

a) Jazigo: é o compartimento destinado à sepultamento, 
contendo 3 (três) gavetas formando uma única cova, para sepultamento 
dos membros de uma mesma família, ou de pessoas estranhas, desde 
que autorizado pela família; 

b) Gaveta: é a unidade obrigatoriamente revestida de cada 
um dos compartimentos para sepultamento existentes em uma 
construção tumular; 

V - Lápide: pedra com inscrição que comemora algum fato ou 
que celebra a memória de alguém; 

VI - Nicho: compartimento para o depósito de ossos retirados 
de sepulturas ou para colocar urnas com cinzas funerárias; 

VII - Exumar: retirar (cadáver) de sepultura; desenterrar 
partes ou restos mortais do local em que se acha sepultado; 

VIII - Reinumar: reintroduzir a pessoa falecida ou seus restos 
mortais, após exumação, na mesma sepultura ou em outra; 

IX - Urna, caixão ataúde ou esquife: caixa longa com tampa 
adequada ao tamanho, largura e peso do corpo ou partes de pessoa 
falecida é colocado para ser enterrado; 
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X - Ossuário ou ossário: é o local para acomodação de ossos, 
contidos ou não, em urna ossuária; 

XI - Urna ossuária: é o recipiente de tamanho adequado para 
conter ossos ou partes de corpos exumados; 

XII - Translado: ato de remover pessoa falecida ou restos 
mortais de um lugar para outro. 

 
Art. 4º – Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA) o funcionamento, a administração, os serviços 
e a fiscalização do Cemitério Público Municipal de Jaguaribara. 

 
Art. 5º – Constitui Cemitério Público Municipal o Cemitério 

denominado Parque da Saudade. 
 
Art. 6º – O Cemitério Público Municipal é livre à todos os 

cultos religiosos e à prática dos respectivos ritos, desde que não 
ofendam a moral pública, os bons costumes e as leis. 

 
Art. 7º – O horário de funcionamento do Cemitério Público 

Municipal será no período das 7:00 horas às 19:00 horas, inclusive nos 
sábados, domingos e feriados. 

 
Parágrafo único. Os sepultamentos serão realizados das 

7:00 horas às 19:00 horas, devendo ser agendados, no mínimo, com 
06 (Seis) horas de antecedência. 

 
Art. 8 – Compete ao responsável pela unidade de 

Administração do Cemitério e ao Coordenador de Cemitério Municipal 
respectivamente, além das atribuições previstas no Art. 9, cumprir as 
normas previstas neste Decreto e atender às seguintes 
exigências/obrigações: 

 
I - Manter o registro atualizado das sepulturas, jazigos, 

gavetas e ossuários;  
II - Estabelecer os alinhamentos e a numeração das 

sepulturas, inclusive a designação dos lugares onde devem ser abertas; 
III - Providenciar os sepultamentos, transladações mediante 

a apresentação da documentação obrigatória por lei; 
IV - Manter atualizados e organizados os registros de 

sepultamentos, exumações e transladações, conforme certidões de 
óbito e outros documentos hábeis; 

V - Manter a segurança, higiene/limpeza permanente da área 
e instalações do cemitério; 

VI - Providenciar todas as medidas necessárias ao regular 
funcionamento do cemitério e ao controle do pessoal e do material 
disponibilizado para os serviços e dos usuários; 

VII - Comunicar às autoridades competentes quaisquer 
irregularidades constatadas no cemitério que coordena, sob pena de 
responsabilidade funcional. 

 
Art. 9 – Aos Servidores Públicos Municipais é vedada a 

prática de comércio e/ou oferta de serviços a particulares, incluindo a 
venda de placas e/ou cobrança de manutenção dos jazigos, sob pena 
de incorrer nas penalidades constantes no Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Jaguaribara. 
 

Art. 10 – No Cemitério do Município poderão ser sepultadas 
todas e quaisquer pessoas falecidas, desde que sejam 
obrigatoriamente apresentados os seguintes documentos: 

 
I - A Declaração de Óbito, ou Certidão de Óbito/Atestado 

Médico, conforme dispõe o art. 77, da Lei Federal nº 6.105, de 31 de 
dezembro de 1973 - Lei de Registros Públicos, alterada pela Lei Federal 
nº 13.484, de 26 de setembro de 2017; 

 
II - Documentos pessoais (RG e CPF) do (a) falecido (a); 

 
Parágrafo único. É necessária a identificação do cadáver, a 

ser inumado/sepultado, nos registros dos Cemitérios. 
 

Art. 11 – Nenhuma exumação será feita, anteriormente ao 
prazo de 05 (cinco) anos de sepultamento, salvo decisão e/ou sentença 
de autoridade judicial. 

 
Parágrafo único. No caso de falecimento de pessoa com 

idade inferior a 10 (dez) anos, o prazo estipulado para a exumação é 
de 04 (quatro) anos. 
 

Art. 12 – No caso de indigentes, onde seja caracterizado o 
abandono da sepultura/tumular e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos, 
conforme disposto no Art. 11, os restos mortais serão transladados para 
o Ossuário do Cemitério Público Parque da Saudade, ficando a 
sepultura /tumular disponível para uso de acordo com a necessidade 
deste ente público. 

 
Art. 13 – Para que se processe a exumação com finalidade 

de translado, o requerente deverá provar à unidade responsável da 
Direção ou Coordenação do Cemitério Público Municipal a relação de 
parentesco com o finado que se pretende exumar ou comprovar, 
mediante documento de autorização, à legitimidade para o ato. 
 

Art. 14 – As construções tumulares/sepulturas e jazigos se 
classificam em gratuitas, subdivididas em temporária e perpétua. 

 
Parágrafo único. Caracteriza-se sepulturas e jazigos 

gratuitos temporários a situação exposta no Art. 12 deste Decreto. 
 

Art. 15 – A doação de sepulturas e jazigos em cemitérios 
públicos municipais será realizada exclusivamente para famílias que 
ainda não possuam sepulturas no referido cemitério. 

 
Parágrafo único - A validação do cumprimento do pré-

requisito estabelecido no caput deste artigo será realizada mediante 
consulta prévia no registro geral do cemitério. 
 

Art. 16 – As sepulturas no Cemitério do Município terão 
unicamente o destinatário que lhes foi dado, salvo a situação 
apresentada no Art. 12 deste Decreto, e não podem ser objeto de 
transação de compra e venda, permitida apenas ser transferida por 
sucessão respeitada a ordem de vocação hereditária. 

 
§ 1º Fica vedada a compra, a venda, a doação ou cessão de 

direitos de tumulares/sepulturas e jazigos, do Cemitério Público 
Municipal, entre terceiros. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 17 – Nenhuma doação, de construções 

tumulares/sepulturas e jazigos, será feita para uso futuro. 
 
Art. 18 – As flores, coroas, ornamentos usados e/ou 

colocados sobre as sepulturas e jazigos, quando estiverem em mau 
estado de conservação serão retirados pela Administração sem aviso 
prévio. 

Art. 19 – A queima de vela somente poderá ser feita em local 
próprio adequado vinculado aos tumulares/sepulturas, ou em local 
indicado pela Coordenação do Cemitério. 

 
 Art. 20 – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições contrárias. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA – CEARÁ, 
aos 27 de Dezembro de 2023.  
 
 

JOACY ALVES DOS SANTOS JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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DECRETO No 630/2023, de 27 Dezembro de 2023 
 

Declara em situação anormal, caracterizada como 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas do município 
afetadas pela estiagem  – COBRADE: 1.4.1.1.0, e dá outras 
providências. 

 
 

O Senhor Joacy Alves do Santos Júnior, Prefeito do 
Município de Jaguaribara, localizado no Estado do Ceará, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas da Lei Orgânica Nº 01/1990, e pelo 
inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 
da Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei Federal nº 12.340, 
de 1 de dezembro de 2010 (alterada em partes pela Lei nº 12.983, de 
02 de Junho de 2014) na Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 
no Decreto Federal nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, no Decreto 
Federal nº 7.257, de 4 de agosto de 2010, e na Portaria nº 260, de 02 
de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional. 

 
Considerando que a irregularidade e a má distribuição 

espaço temporal das chuvas vêm comprometendo o armazenamento 
de água, causando sérios problemas ao abastecimento para o consumo 
humano e animal desde o ano de 2012, diminuindo o padrão de 
qualidade de vida da população; 

 
Considerando competir ao Município a preservação do 

bem-estar da população nas regiões atingidas por eventos adversos, 
causadores de desastres, para, em regime de cooperação, combater e 
minimizar os efeitos das situações de anormalidade; 

 
Considerando que a fundamentação deste ato, com o 

detalhamento do desastre, consta em Parecer Técnico da COMDEC 
favorável à declaração da situação de anormalidade. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1o Fica declarada a existência de situação anormal 

provocada por estiagem, desastre crônico, gradual e previsível, 
caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, nas áreas 
comprovadamente afetadas, conforme o Formulário de Informações do 
Desastre (FIDE) registrado no Sistema Integrado de Informações sobre 
Desastres (S2ID) da COMDEC. 

 
Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos 

municipais para atuarem sob a coordenação da COMDEC, nas ações 
de resposta ao desastre e reabilitação do cenário. 

 
 Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar 
as ações de resposta ao desastre e a realização de campanhas de 
arrecadação de recursos junto às comunidades, com o  
 
 
objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo 
desastre, tudo sob a coordenação da COMDEC. 

 
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV 

do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades 
administrativas e os agentes de proteção e defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 
iminente, a: 
I – adentrar em residências para prestar socorro ou para determinar a 
pronta evacuação; 
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesa 
civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população. 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos 

de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 
comprovadamente localizadas em áreas de risco de desastre. 
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a 
depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades 
localizadas em áreas inseguras. 
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por 
outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela 
comunidade. 

Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art. 75 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a licitação nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a 
recontratação de empresa já contratada com base no disposto no citado 
inciso. 
 

Art. 7º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) 
dias e entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito, aos 27 de Dezembro   de 2023 
 

Joacy Alves dos Santos Júnior 
Prefeito Municipal 

 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 536/2023 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
27/12/2023 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

Harley Bandeira 
Botão 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de dezembro de 
2023. 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 

 
PORTARIA Nº 537/2023 

 
A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
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27/12/2023 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para uma ocorrência do Conselho Tutelar, 
devendo a despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara.   
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário  
Total- 

R$ 

Francisco Vital 
Rodrigues 
Saldanha 

Conselhei
ro Tutelar 

01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 27 de dezembro de 
2023. 
 

Flávia Almeida de Lima Maia 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
 

******************************************************************************** 
 

LEGISLATIVO 
 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Processo nº 01120004/23 - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICIOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 
EXPEDIENTE, COPA E COZINHA, 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO/ENERGÉTICO) VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. 
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 01/04/2021. 
Declaração de Dispensa em 27 de dezembro de 2023. MARIA JOSE 
MARTINS. ORDENADORA DE DESPESAS. Proponente: FRANCISCO 
HAROLDO DIOGENES. CNPJ/MF Nº 02.220.541/0001-50. Valor 
Global: R$ 7.512,25 (sete mil, quinhentos e doze reais e vinte e cinco 
centavos).  
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
 
Aviso de Adjudicação. Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
2023122101-DE. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTICIOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 
EXPEDIENTE, COPA E COZINHA, 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO/ENERGÉTICO) VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. 
Vencedor: FRANCISCO HAROLDO DIOGENES – CNPJ sob o n° 
02.220.541/0001-50, que apresentou o Valor Global de R$ 7.512,25 
(sete mil, quinhentos e doze reais e vinte e cinco centavos). ADJUDICO 
a Licitação na forma da Lei 14.133. RUBIANA ALVES DA SILVA - 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 27 de dezembro de 2023. 
 
******************************************************************************** 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Aviso de Homologação. Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 
2023122101-DE. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTICIOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, 
EXPEDIENTE, COPA E COZINHA, 
ELÉTRICO/ELETRÔNICO/ENERGÉTICO) VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE. 
Vencedor: FRANCISCO HAROLDO DIOGENES – CNPJ sob o n° 
02.220.541/0001-50, que apresentou o Valor Global de R$ 7.512,25 
(sete mil, quinhentos e doze reais e vinte e cinco centavos). 
HOMOLOGO a Licitação na forma da Lei 14.133. MARIA JOSÉ 
MARTINS – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA/CE. 27 de dezembro de 2023. 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01120004/23 - CONTRATO Nº 
20239128  - ORIGEM: Dispensa Eletrônico Nº 2023122101-DE- 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - 
CONTRATADO: FRANCISCO HAROLDO DIOGENES  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, EXPEDIENTE, COPA E 
COZINHA, ELÉTRICO/ELETRÔNICO/ENERGÉTICO) VISANDO 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA/CE - VALOR TOTAL: R$ 7.512,25 (sete mil, 
quinhentos e doze reais e vinte e cinco centavos)  - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 01.001.0101.01.031.0001.2.001 - GESTÃO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO, nos 
elementos de despesas 339030: Material de Consumo - VIGÊNCIA: de 
27 de dezembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023 - DATA DA 
ASSINATURA: 27 de dezembro de 2023. 
 
******************************************************************************** 
 
 


